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PODER EXECUTIVO 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI MUNICIPAL Nº 564, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.           
 
EMENTA: ABRE CRÉDITO ESPECIAL SUPLEMENTAR PARA 
OCORRER COM AS DESPESAS COM AMPLIAÇÃO E REFORMA DA 
ESCOLA PADRE OSVALDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIS GOMES, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA 
DA LEI ETC. 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS GOMES APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE: 
 
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Especial, na importância de R$ 
1.550.000,00 (Um Milhão Quinhentos e Cinquenta Mil Reais), para ocorrer 
com as despesas de REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA PADRE 
OSVALDO NO MUNICÍPIO DE LUIS GOMES-RN. 
 
02.05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 
12 – ESPORTE 
12.361.1002. 1.138 - AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA Pe. 
OSVALDO 
FONTES DE RECURSOS: 1000000 RECURSOS ORDINÁRIOS 
400000.00 – DESPESAS DE CAPITAL 
449051.00 – Obras e 
Instalações:................................................................R$ 1.200.000,00 
02.06 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
12 – ESPORTE 
12.361.1002. 1.138 - AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA Pe. 
OSVALDO 
FONTES: Transferências do FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT 
400000.00 – DESPESAS DE CAPITAL 

449051.00 – Obras e 
Instalações:...................................................................R$ 550.000,00 
 
   Art. 2º - Os recursos para ocorrer com as 
despesas do Art. 1º - através de celebração de convênio junto ao Ministério 
do Esporte: Programa Esporte e Grandes Eventos Esportivos do Ministério 
da Cidadania. A Anulação de despesas em parte de dotação: 
 
02.05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.365.1002.1.47 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ENSINO INFANTIL 
(224) 44.90.51.00 Obras e Instalações:...............................................R$ 
250.000,00 
Fonte:125000003 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - EDUCAÇÃO 
(CAPITAL - UNIÃO) - 0.1.32 
12.365.1002.1.194 - AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLAR - CONVENIO 
(230) 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente:..................R$ 
300.000,00 
Fonte:125000003 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - EDUCAÇÃO 
(CAPITAL-UNIÃO) - 0.1.32 
12.365.1002.1.193-AMPLIAÇÃO E REFORMA ESCOLAS ZONA RURAL 
E URBANA-INFANTIL-CONVÊNIO 
(228) 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica:...R$  
90.000,00 
Fonte:125000000 - TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIO OU DE 
CONTRATOS DE REPASSE VINCULADOS 
12.361.1002.1.35-CONV./FINANC/BNDES/BB-AQUIS. TRANSPORTE 
ESCOLAR 
(156) 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente:..................R$ 
100.000,00 
Fonte:125000003 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - EDUCAÇÃO 
(CAPITAL - UNIÃO) - 0.1.32 
12.361.1002.1.37-CONV.MEC/FNDE/PMLG-REF.AMPLIAC.ESC. ZONA 
RURAL 
(157) 4.4.90.51.00 Obras e Instalações:..............................................R$ 
180.000,00 
Fonte:125000003 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS-EDUCAÇÃO 
CAPITAL - UNIÃO) - 0.1.32 
12.361.1002.2.10 – MANUT DAS ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL 
25%  
(174) 33.90.30.00 – Material de Consumo:..........................................R$ 
100.000,00 
Fonte: 111000000 - Receita de Imposto e de Transferência de Impostos – 
Educação 
12.361.1002.1.217 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADA – PAR 
163 3.3.90.30.00 Material de Consumo:................................................R$ 
50.000,00 
Fonte:124000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 
FNDE - 0.1.37 
164 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física:.........R$ 
40.000,00 
Fonte:124000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 
FNDE - 0.1.37 
165 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica:.......R$ 
40.000,00 
Fonte:124000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 
FNDE - 0.1.37 
166 4.4.90.51.00 Obras e Instalações:...................................................R$ 
50.000,00 
Fonte:124000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 
FNDE - 0.1.37 
167 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente:......................R$ 
40.000,00 
Fonte:124000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 
FNDE - 0.1.3 
27.812.1006.1.54-CONV.MIN.ESPORTE/PM-CONST. QUADRA 
POLIESPORTIVA 
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(287) 4.4.90.51.00 Obras e Instalações:..............................................R$ 
150.000,00 
Fonte:125000003 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - EDUCAÇÃO 
(CAPITAL - UNIÃO) - 0.1.32 
2006 - FUNDO MUL.DES.ENS.BASICO FUNDE-FEB 
12.365.1002.2.18 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. INFANTIL/FUNDEB 30% 
(325) 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil:..R$ 
200.000,00 
Fonte de recurso:113000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 30% - 
0.1.19 
12.365.1002.2.19 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. INFANTIL/FUNDEB 70% 
(335) 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil:..R$ 
100.000,00 
Fonte de recurso:112000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 70% - 
0.1.18 
2 - Município de Luís Gomes 
2000 - EXECUTIVO 
2013 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
9.99.9999.2.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
(693) 9.9.99.99.00 A Classificar:............................................................R$ 
60.000,00 
Fonte:1000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS - 0.1.00 
 
   Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2022. 
    Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
 Gabinete do Prefeito, em 14 de outubro de 2022.   
 

Carlos Augusto de Paiva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DE HOMOLOGACAO DO TERMO DE ADESAO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESAO Nº 2022.10.10.02.002 
ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 10080001/2022 
TERMO DE ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECO Nº 
2022.10.10.025 
 
DA HOMOLOGAÇÃO: O Prefeito Municipal de Luís Gomes/RN, Carlos 
Augusto de Paiva, no uso de suas atribuições, considerando o resultado 
do Processo Administrativo, relatório da Comissão Especial de Licitação e 
parecer jurídico em apenso, estando devidamente cumpridos os ditames 
legais inerentes à tramitação do Processo Administrativo relacionados com 
o pleito chancelado resolve: HOMOLOGAR o Processo Administrativo nº 
2022.10.10.02.002, nos seguintes termos:  
 
DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A adesão à Ata de 
Registro de Preços nº 10080001/2022, decorrente do Pregão Presencial 
nº 012/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Lagoa de Velhos/RN, 
destinado a contratação de empresa para execução eventual dos serviços 
de agenciamento de viagens, compreendendo cotação, fornecimento, 
emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais, 
especificados no item 01 da Ata de Registro de Preços em comento, 
inerente ao Pregão Presencial nº 012/2022, com vistas ao  atendimento de 
demanda específica da administração municipal de Luís Gomes/RN, a fim 
de viabilizar à aquisição de passagens aéreas para viagens de gestores e 
de outros agentes a serviços da municipalidade, com recursos próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício de 2022, nas 
quantidades, especificações e demais condições gerais descritas no 
Termo de Referência, Edital de Convocação, Ata de Registro de Preços e 
Termo de Adesão, consoante as disposições da legislação vigente. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 012/2022/Registro de Preço, 
realizada com base nas disposições da Lei Federal nº 10.520/2000, 
Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, subsidiariamente pela a Lei 
Federal nº 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
 
DA LICITANTE VENCEDORA 01: EMBARQUE JÁ VIAGENS E TURISMO 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica sob o nº 10.477.835/0001-90, com sede na Avenida 
Prudente de Morais, nº 4283, sala 01, Lagoa Nova, CEP nº 59075-700, 

Natal/RN, neste ato representada pelo Sr. JOSE ALVES SOBRINHO, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob 
o nº 284.442.644-15, portador da Cédula de Identidade nº 491.721 
SSP/RN, residente e domiciliado na Rua das Nogueiras, nº 7786, CEP nº 
59.067-510, Pitimbu, Natal/RN, sagrou-se vencedora do único item em 
disputa, totalizando a importância de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), 
conforme demarcado no mapa de apuração em apenso. 
 
Gabinete do Prefeito em 13 de outubro de 2022. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito de Luís Gomes/RN 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.10.10.025.001 
DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 10080001/2022 
PROVENIENTE DO PREGAO PRESENCIAL Nº 012/2022 - SRP 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    EMBARQUE JÁ VIAGENS E TURISMO LTDA 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
para execução eventual dos serviços de agenciamento de viagens, 
compreendendo cotação, fornecimento, emissão, remarcação e 
cancelamento de passagens aéreas nacionais, especificados no item 01 
da Ata de Registro de Preços em comento, inerente ao Pregão Presencial 
nº 012/2022, com vistas ao  atendimento de demanda específica da 
administração municipal de Luís Gomes/RN, a fim de viabilizar à aquisição 
de passagens aéreas para viagens de gestores e de outros agentes a 
serviços da municipalidade, com recursos próprios consignados na LOA - 
Lei Orçamentária Anual, exercício de 2022, nas quantidades, 
especificações e demais condições gerais descritas no Termo de 
Referência, Edital de Convocação, Ata de Registro de Preços e Termo de 
Adesão, consoante as disposições da legislação vigente. 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 012/2022, realizada com 
base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, a luz da permissão inserta 
prevista no art. 15, da Lei nº 8.666/93 em sua atual redação, 
regulamentado pelo Decreto nº 7.892/2013 e 2.372/2019 e da Resolução 
Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), 
a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos serviços, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, acham-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
02.001.04.122.2002.2.2 - MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO - FONTE Nº 1000000; 02.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.33.00 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE Nº 1000000; 
02.003.04.122.2004.2.6 - MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 02.005.04.365.1002.2.12 - 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO - FONTE Nº 111000000 e 02.008.10.301.1008.2.24 -  
MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE 
Nº 1000000 e 02.011.08.243.1001.2.29 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO - FONTE Nº 1000000, consoante as disposições da 
Lei Municipal nº 525/2021.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 14 de outubro de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Jose Alves Sobrinho – CONTRATADA 
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.08.02.021.003 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.08.02.021 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    UNIVERSAL TRATORES COMERCIO DE PEÇAS & 
SERVIÇOS EIRELI 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa especializada para execução fracionada dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva nos veículos automotores pertencentes 
à frota da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, a fim de atender 
demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa 
do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios 
que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2022, nas quantidades, especificações e demais condições descritas no 
Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.08.02.021, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 46.330,00 (Quarenta e Seis 
Mil, Trezentos e Trinta Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 1000000; 
02.004.20.606.2.003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 02.004.20.606.2.003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
02.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 120000000; 02.005.12.361.1002.1.21 - 
FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 120000000; 02.005.12.361.1002.1.22 - 
FUNDO A FUNDO/FNDE - PNATE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
120000000; 02.005.12.361.1002.1.22 - FUNDO A FUNDO/FNDE - 
PNATE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA; 02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. SEEC - RN/PMLG - 
TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 5200000; 02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. 
SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 5200000; 02.005.12.361.1002.1.29 - CONV. 
SEEC-RN/PMLG - MANUTENÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 125000002; 
02.005.12.361.1002.1.29 - CONV. SEEC-RN/PMLG - MANUTENÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 125000002; 

02.05.12.361.1002.2.10 - MANUT. ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 
25%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 02.05.12.361.1002.2.10 - MANUT. 
ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25%- ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 111000000; 02.05.12.361.2003.2.11 - MANUT. 
ATIVIDADE - SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 02.05.12.361.2003.2.11 – MANUT.  ATIVIDADE 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 140000000; 
02.05.12.361.2003.2.11 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
02.05.12.361.2003.2.11 – MANUT.  ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
140000000; 02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-SEMEC//ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 140000000; 02.006.12.361.1002. 2.16 - MANUT. 
ATIVIDADE - ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
113000000; 02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
111000000; 02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
140000000; 02.006.12.361.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000 
02.006.12.365.1002. 2.18 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
INFANTIL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 113000000; 
02.006.12.361.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 113000000 02.006.12.365.1002. 2.18 - MANUT. 
ATIVIDADE - ENS. INFANTIL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE – 113000000; 02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 240000000; 
02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 240000000; 
02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 02.008.10.301.1008.2.26 -  
MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 211000000; 02.008.10.301.1008.2.26 -  MANUT. ATIVIDADE- 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 211000000; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A 
FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 214000000; 
02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 1000000; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
214000000; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 
PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
02.009.10.301.1008. 1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - ESTRATEGIA 
SAUDE DA FAMILIA - ESF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 214000000; 02.009.10.301.1008. 
1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA 
- ESF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 214000000; 
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02.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 214000000; 
02.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
214000000; 2.11.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. 
CRIAN/ ADOL- CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
2.11.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
1000000; 2.11.08.244.2003.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 2.11.08.244.2003.2.31 
- MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 1000000; 
02.11.08.243.1001.1.157 - MANUT. CMDCA- CONS. M. APOIO 
CRIANÇA/ ADOLESCENTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
02.11.08.243.1001.1.157 - MANUT. CMDCA- CONS. M. APOIO 
CRIANÇA/ ADOLESCENTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
1000000; 02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADO - IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 311000000; 
02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADO - 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
311000000; 02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADO - IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 311000000; 
02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADO - 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
311000000; 02.12.08.244.1001.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 311000000; 
02.12.08.244.1001.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 311000000; 02.010.15.452.1003.2.44 - MANUT. 
DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
02.010.15.452.1003.2.44 - MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 02.010.15.452.1003.2.27 L– 
MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 1000000; 
02.010.15.452.1003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE – 1000000; 02.010.15.452.1004.2.43 – 
MANUT. DAS VIAS URBANAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
02.010.15.452.1004.2.43 – MANUT. DAS VIAS URBANAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000, ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 525/2021.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 30 de agosto de 2022. 
 
ASSINANTES:  
 
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Francione Silva de Sousa Roberto – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.08.02.021.002 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.08.02.021 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    FRANCISCO AURIAN RIBEIRO - ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa especializada para execução fracionada dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva nos veículos automotores pertencentes 
à frota da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, a fim de atender 
demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa 
do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios 
que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2022, nas quantidades, especificações e demais condições descritas no 
Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.08.02.021, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois 
Mil Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
produtos/serviços, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 1000000; 
02.004.20.606.2.003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 02.004.20.606.2.003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
02.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 120000000; 02.005.12.361.1002.1.21 - 
FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 120000000; 02.005.12.361.1002.1.22 - 
FUNDO A FUNDO/FNDE - PNATE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
120000000; 02.005.12.361.1002.1.22 - FUNDO A FUNDO/FNDE - 
PNATE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA; 02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. SEEC - RN/PMLG - 
TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 5200000; 02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. 
SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 5200000; 02.005.12.361.1002.1.29 - CONV. 
SEEC-RN/PMLG - MANUTENÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 125000002; 
02.005.12.361.1002.1.29 - CONV. SEEC-RN/PMLG - MANUTENÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 125000002; 
02.05.12.361.1002.2.10 - MANUT. ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 
25%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
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CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 02.05.12.361.1002.2.10 - MANUT. 
ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25%- ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 111000000; 02.05.12.361.2003.2.11 - MANUT. 
ATIVIDADE - SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 02.05.12.361.2003.2.11 – MANUT.  ATIVIDADE 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 140000000; 
02.05.12.361.2003.2.11 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
02.05.12.361.2003.2.11 – MANUT.  ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
140000000; 02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-SEMEC//ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 140000000; 02.006.12.361.1002. 2.16 - MANUT. 
ATIVIDADE - ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
113000000; 02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
111000000; 02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
140000000; 02.006.12.361.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000 
02.006.12.365.1002. 2.18 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
INFANTIL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 113000000; 
02.006.12.361.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 113000000 02.006.12.365.1002. 2.18 - MANUT. 
ATIVIDADE - ENS. INFANTIL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE – 113000000; 02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 240000000; 
02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 240000000; 
02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 02.008.10.301.1008.2.26 -  
MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 211000000; 02.008.10.301.1008.2.26 -  MANUT. ATIVIDADE- 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 211000000; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A 
FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 214000000; 
02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 1000000; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
214000000; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 
PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
02.009.10.301.1008. 1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - ESTRATEGIA 
SAUDE DA FAMILIA - ESF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 214000000; 02.009.10.301.1008. 
1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA 
- ESF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 214000000; 
02.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 214000000; 
02.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
214000000; 2.11.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. 
CRIAN/ ADOL- CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
2.11.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
1000000; 2.11.08.244.2003.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 2.11.08.244.2003.2.31 
- MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 1000000; 
02.11.08.243.1001.1.157 - MANUT. CMDCA- CONS. M. APOIO 
CRIANÇA/ ADOLESCENTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
02.11.08.243.1001.1.157 - MANUT. CMDCA- CONS. M. APOIO 
CRIANÇA/ ADOLESCENTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
1000000; 02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADO - IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 311000000; 
02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADO - 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
311000000; 02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADO - IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 311000000; 
02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADO - 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
311000000; 02.12.08.244.1001.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 311000000; 
02.12.08.244.1001.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 311000000; 02.010.15.452.1003.2.44 - MANUT. 
DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
02.010.15.452.1003.2.44 - MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 02.010.15.452.1003.2.27 L– 
MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 1000000; 
02.010.15.452.1003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE – 1000000; 02.010.15.452.1004.2.43 – 
MANUT. DAS VIAS URBANAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
02.010.15.452.1004.2.43 – MANUT. DAS VIAS URBANAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000, ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 525/2021.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 30 de agosto de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Francisco Aurian Ribeiro – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.08.02.021.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.08.02.021 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XVII – Edição Nº 1.855 – Sexta-feira, 14 de outubro de 2022

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES     |     Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php     |     Página | 6  

 

 

CONTRATADA:    FRANCISCO EDMILSON DA SILVA 02051448450 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa especializada para execução fracionada dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva nos veículos automotores pertencentes 
à frota da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, a fim de atender 
demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa 
do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios 
que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2022, nas quantidades, especificações e demais condições descritas no 
Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.08.02.021, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 122.600,00 (Cento e Vinte 
e Dois Mil e Seiscentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 1000000; 
02.004.20.606.2.003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 02.004.20.606.2.003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
02.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 120000000; 02.005.12.361.1002.1.21 - 
FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 120000000; 02.005.12.361.1002.1.22 - 
FUNDO A FUNDO/FNDE - PNATE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
120000000; 02.005.12.361.1002.1.22 - FUNDO A FUNDO/FNDE - 
PNATE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA; 02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. SEEC - RN/PMLG - 
TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 5200000; 02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. 
SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 5200000; 02.005.12.361.1002.1.29 - CONV. 
SEEC-RN/PMLG - MANUTENÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 125000002; 
02.005.12.361.1002.1.29 - CONV. SEEC-RN/PMLG - MANUTENÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 125000002; 
02.05.12.361.1002.2.10 - MANUT. ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 
25%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 02.05.12.361.1002.2.10 - MANUT. 
ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25%- ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA - FONTE Nº 111000000; 02.05.12.361.2003.2.11 - MANUT. 
ATIVIDADE - SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 02.05.12.361.2003.2.11 – MANUT.  ATIVIDADE 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 140000000; 
02.05.12.361.2003.2.11 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
02.05.12.361.2003.2.11 – MANUT.  ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
140000000; 02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-SEMEC//ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 140000000; 02.006.12.361.1002. 2.16 - MANUT. 
ATIVIDADE - ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
113000000; 02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
111000000; 02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
140000000; 02.006.12.361.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000 
02.006.12.365.1002. 2.18 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
INFANTIL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 113000000; 
02.006.12.361.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 113000000 02.006.12.365.1002. 2.18 - MANUT. 
ATIVIDADE - ENS. INFANTIL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE – 113000000; 02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 240000000; 
02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 240000000; 
02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 02.008.10.301.1008.2.26 -  
MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 211000000; 02.008.10.301.1008.2.26 -  MANUT. ATIVIDADE- 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 211000000; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A 
FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 214000000; 
02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 1000000; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
214000000; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 
PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
02.009.10.301.1008. 1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - ESTRATEGIA 
SAUDE DA FAMILIA - ESF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 214000000; 02.009.10.301.1008. 
1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA 
- ESF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 214000000; 
02.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 214000000; 
02.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
214000000; 2.11.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. 
CRIAN/ ADOL- CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
2.11.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
1000000; 2.11.08.244.2003.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 2.11.08.244.2003.2.31 
- MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 1000000; 
02.11.08.243.1001.1.157 - MANUT. CMDCA- CONS. M. APOIO 
CRIANÇA/ ADOLESCENTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
02.11.08.243.1001.1.157 - MANUT. CMDCA- CONS. M. APOIO 
CRIANÇA/ ADOLESCENTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
1000000; 02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADO - IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 311000000; 
02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADO - 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
311000000; 02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADO - IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 311000000; 
02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADO - 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
311000000; 02.12.08.244.1001.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 311000000; 
02.12.08.244.1001.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 311000000; 02.010.15.452.1003.2.44 - MANUT. 
DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
02.010.15.452.1003.2.44 - MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 02.010.15.452.1003.2.27 L– 
MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 1000000; 
02.010.15.452.1003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE – 1000000; 02.010.15.452.1004.2.43 – 
MANUT. DAS VIAS URBANAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
02.010.15.452.1004.2.43 – MANUT. DAS VIAS URBANAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000, ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 525/2021.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 30 de agosto de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Francisco Edmilson da Silva – CONTRATADA 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022.08.02.021.03 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.08.02.021 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
PRESTADOR Nº -  01: UNIVERSAL TRATORES COMERCIO DE PEÇAS 
& SERVIÇOS EIRELI 

DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço Nº 
2022.08.02.021.03: O registro de preços para eventual contratação de 
empresa para execução fracionada dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva nos veículos automotores pertencentes à frota da 
Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, a fim de atender demanda das 
secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do município 
de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2022/2023, 
nas quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo 
de Referência, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2022.08.02.021, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 
3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual redação 
e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 2022.08.02.021 e seus Anexos, proposta da 
empresa: FRANCISCO EDMILSON DA SILVA 02051448450, classificada 
em 1º lugar nos itens que lhe foram adjudicados: 
 
LICITANTE: 01 - UNIVERSAL TRATORES COMERCIO DE PEÇAS & 
SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 04.768.789/0001-86 E-MAIL: universaltratores@hotmail.com 
TELEF:             Nº    84 9.8820:7625 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ DE ALENCAR, Nº 373, ALTO DA CONCEIÇÃO, 
MOSSORÓ/RN CEP                 Nº           59.600-170 
REPRESENTANTE: FRANCIONE SILVA DE SOUSA ROBERTO
 CPF                 Nº    466.456.754-53 
ITEM REGISTRADO: 0005, EM DISPUTA. 
VALOR R$ 92.660,00 (Noventa e Dois Mil, Seiscentos e Sessenta Reais). 
 
DO VALOR R$: 92.660,00 (Noventa e Dois Mil, Seiscentos e Sessenta 
Reais), para o item supra mencionado. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de agosto de 2023, 
podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de acordo com 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 30 de agosto de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva – ÓRGÃO REGULADOR 
Francione Silva de Sousa Roberto – PRESTADOR 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022.08.02.021.02 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.08.02.021 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
PRESTADOR Nº - 01: FRANCISCO AURIAN RIBEIRO - ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço Nº 
2022.08.02.021.02: O registro de preços para eventual contratação de 
empresa para execução fracionada dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva nos veículos automotores pertencentes à frota da 
Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, a fim de atender demanda das 
secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do município 
de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2022/2023, 
nas quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo 
de Referência, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2022.08.02.021, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 
3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual redação 
e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 2022.08.02.021 e seus Anexos, proposta da 
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empresa: FRANCISCO AURIAN RIBEIRO - ME, classificada em 1º lugar 
nos itens que lhe foram adjudicados: 
 
LICITANTE: 01 - FRANCISCO AURIAN RIBEIRO - ME 
CNPJ: 09.611.872/0001-60 E-MAIL: aurianpecas@bol.com.br 
TELEF:               Nº    084 9631:3900 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOSA, Nº 325, CENTRO, UIRAÚNA/RN
 CEP                    Nº        58.915-000 
REPRESENTANTE: FRANCISCO AURIAN RIBEIRO CPF                    Nº 
252.033.804-06 
ITEM REGISTRADO: 0002 EM DISPUTA. 
VALOR R$ 84.000,00 (OITENTA E QUATRO MIL REAIS). 
 
DO VALOR R$: 84.000,00 (Oitenta e Quatro Mil Reais), para o item supra 
mencionados. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de agosto de 2023, 
podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de acordo com 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 30 de agosto de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva – ÓRGÃO REGULADOR 
Francisco Aurian Ribeiro – PRESTADOR 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022.08.02.021.01 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.08.02.021 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
PRESTADOR Nº - 01: FRANCISCO EDMILSON DA SILVA 02051448450 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço Nº 
2022.08.02.021.01: O registro de preços para eventual contratação de 
empresa para execução fracionada dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva nos veículos automotores pertencentes à frota da 
Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, a fim de atender demanda das 
secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do município 
de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2022/2023, 
nas quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo 
de Referência, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2022.08.02.021, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 
3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual redação 
e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 2022.08.02.021 e seus Anexos, proposta da 
empresa: FRANCISCO EDMILSON DA SILVA 02051448450, classificada 
em 1º lugar nos itens que lhe foram adjudicados: 
 
LICITANTE: 01 - FRANCISCO EDMILSON DA SILVA 02051448450 
CNPJ: 34.799.048/0001-23 E-MAIL:  TELEF:                Nº    084  
ENDEREÇO: RUA DEPUTADO ISRAEL FERREIRA NUNES, Nº 20, 
CENTRO, LUÍS GOMES/RN CEP                    Nº        59.940-000 
REPRESENTANTE: FRANCISCO EDMILSON DA SILVA CPF                    
Nº 020.514.484-50 
ITENS REGISTRADOS: 0001, 0003 E 0004 EM DISPUTA. 
VALOR R$ 245.200,00 (DUZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL E 
DUZENTOS REAIS). 
 
DO VALOR R$: 245.200,00 (Duzentos e Quarenta e Cinco Mil e Duzentos 
Reais), para os itens supra mencionados. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de agosto de 2023, 
podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de acordo com 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 30 de agosto de 2022. 

ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva – ÓRGÃO REGULADOR 
Francisco Edmilson da Silva – PRESTADOR 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022.07.07.018.01 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.07.07.018 
 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
FORNECEDORA Nº 01: MARIA SULENE DANTAS SARMENTO ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço Nº 
2022.07.07.018.01: A aquisição pelo sistema de registro de preços de 
material de limpeza, higiene, plásticos, descartáveis e correlatos, a fim de 
atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e 
de convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual - exercício 2022/2023, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2022.07.07.018, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 
3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual redação 
e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 2022.07.07.018 e seus Anexos, proposta da 
empresa: MARIA SULENE DANTAS SARMENTO ME, classificada em 1º 
lugar no certame supracitado: 
 
LICITANTE: 01 - MARIA SULENE DANTAS SARMENTO – ME 
CNPJ: 01.396.747/0001-73 E-MAIL: veinhoatacarejo@yahoo.com.br
 TELEF:    Nº 083 9-91120092 
ENDEREÇO: RUA JOÃO PINTO, Nº 98, CENTRO, CEP 58.915–000 – 
UIRAÚNA/PB CEP        Nº        58.915–000 
REPRESENTANTE: MARIA SULENE DANTAS SARMENTO CPF        
Nº  768.222.494-00 
ITENS: 0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 0012, 0013, 0014, 0015, 0016, 
0017, 0018, 0019, 0020, 0021, 0022, 0023, 0025, 0026, 0027, 0028, 0029, 
0030, 0031, 0032, 0033, 0034, 0035, 0036, 0037, 0038, 0039, 0040, 0041, 
0042, 0043, 0044, 0045, 0046, 0047, 0048, 0049, 0050, 0051, 0052, 0055, 
0056, 0057 E 0058, EM DISPUTA. 
VALOR TOTAL R$: 506.205,80 (QUINHENTOS E SEIS MIL, DUZENTOS 
E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS). 
 
DO VALOR R$: 506.205,80 (Quinhentos e Seis Mil, Duzentos e Cinco 
Reais e Oitenta Centavos), para todos os itens em disputa. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 05 de agosto de 2022, 
podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de acordo com 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 04 de agosto de 2022. 
 
ASSINANTES:  
 
Carlos Augusto de Paiva – ÓRGÃO REGULADOR 
Maria Sulene Dantas Sarmento – FORNECEDOR 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022.07.07.018.02 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.07.07.018 
 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
FORNECEDORA Nº 01: D F DE S SILVA – ME “BAZAR ALTERNATIVO” 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço Nº 
2022.07.07.018.02: A aquisição pelo sistema de registro de preços de 
material de limpeza, higiene, plásticos, descartáveis e correlatos, a fim de 
atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e 
de convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual - exercício 2022/2023, nas quantidades, especificações e demais 
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condições descritas no Termo de Referência, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2022.07.07.018, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 
3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual redação 
e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 2022.07.07.018 e seus Anexos, proposta da 
empresa: D F DE S SILVA – ME “BAZAR ALTERNATIVO”, classificada em 
1º lugar no certame supracitado: 
 
LICITANTE: 01 - D F DE S SILVA – ME “BAZAR ALTERNATIVO” 
CNPJ: 04.599.190/0001-66 E-MAIL: bazar.licitacoes@hotmail.com
 TELEF:   Nº       84   3351:5583 
ENDEREÇO: RUA DA INDEPENDÊNCIA, Nº 1162, CENTRO, PAU DOS 
FERROS/RN CEP       Nº             59.900-000 
REPRESENTANTE: DIOSNECI FERREIRA DE SENA SILVA CPF       
Nº       941.799.804-87 
ITENS: 0006, 0007, 0008, 0009, 0010, 0011, 0024, 0053 E 0054 EM 
DISPUTA. 
VALOR TOTAL R$: 65.834,40 (SESSENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS 
E TRINTA E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
 
DO VALOR R$: 65.834,40 (Sessenta e Cinco Mil, Oitocentos e Trinta e 
Quatro Reais e Quarenta Centavos), para todos os itens em disputa. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 05 de agosto de 2022, 
podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de acordo com 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 04 de agosto de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva – ÓRGÃO REGULADOR 
Diosneci Ferreira de Sena Silva – FORNECEDOR 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.07.07.018.002 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.07.07.018 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    D F DE S SILVA – ME “BAZAR ALTERNATIVO” 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa especializada para fornecimento fracionado de material plásticos, 
descartáveis e correlatos, a fim de atender demanda das secretarias e 
órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2022, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.07.07.018, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 32.917,20 (Trinta e Dois Mil, 
Novecentos e Dezessete Reais e Vinte Centavos), a ser pago em parcelas 
de acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 1000000; 02.03.04.122.200.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE – 1000000; 02.004.20.606.2.003.2.8 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 1000000; 02.005.12.361.1002.1.21 
- FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
120000000; 02.005.12.361.1002.1.22 - FUNDO A FUNDO/FNDE - 
PNATE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 120000000; 
02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. 
SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 5200000; 
02.005.12.361.1002.1.29 - CONV. SEEC-RN/PMLG - MANUTENÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 125000002; 02.05.12.361.1002.2.10 - MANUT. ATIVIDADE 
DO ENS. FUNDAMENTAL 25%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
02.05.12.361.2003.2.11 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 02.05.12.361.2003.2.11 – MANUT.  
ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
140000000; 02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-SEMEC//ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 140000000; 02.006.12.361.1002. 2.16 - MANUT. 
ATIVIDADE - ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
113000000; 02.006.12.365.1002. 2.18 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
INFANTIL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 113000000; 
02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
240000000; 02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 1000000; 02.008.10.301.1008.2.26 -  MANUT. ATIVIDADE- 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 211000000; 
02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 214000000; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 02.009.10.301.1008. 
1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA 
- ESF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 214000000; 02.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO 
A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 214000000; 02.010.15.452.1003.2.44 - MANUT. DA LIMPEZA 
PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 02.010.15.452.1003.2.27 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 1000000; 02.010.15.452.1004.2.43 
– MANUT. DAS VIAS URBANAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
2.11.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 2.11.08.244.2003.2.31 
- MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 1000000; 02.11.08.243.1001.1.157 - MANUT. 
CMDCA- CONS. M. APOIO CRIANÇA/ ADOLESCENTE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADO - IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 311000000; 
02.12.08.244.1001. 2.51 - INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADO - 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
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CONSUMO - FONTE Nº 311000000; 02.12.08.244.1001.2.52 - 
SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
SCFV - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 311000000; 02.014.13.392.25.2.54 - MANUT. 
DAS ATIVIDADES ARTISTICAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 1000000 e 
02.014.13.392.25.2.56 - MANUT. DA BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE – 1000000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal nº 
525/2021.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 08 de agosto de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Diosneci Ferreira de Sena Silva – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.07.07.018.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.07.07.018 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    MARIA SULENE DANTAS SARMENTO ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa especializada para fornecimento fracionado de material de 
limpeza, higiene, plásticos, descartáveis e correlatos, a fim de atender 
demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa 
do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios 
que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2022, nas quantidades, especificações e demais condições descritas no 
Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.07.07.018, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 253.102,90 (Duzentos e 
Cinquenta e Três Mil, Cento e Dois Reais e Noventa Centavos), a ser pago 
em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 1000000; 02.03.04.122.200.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE – 1000000; 02.004.20.606.2.003.2.8 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 1000000; 02.005.12.361.1002.1.21 
- FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
120000000; 02.005.12.361.1002.1.22 - FUNDO A FUNDO/FNDE - 
PNATE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 120000000; 
02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. 
SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 5200000; 
02.005.12.361.1002.1.29 - CONV. SEEC-RN/PMLG - MANUTENÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 125000002; 02.05.12.361.1002.2.10 - MANUT. ATIVIDADE 
DO ENS. FUNDAMENTAL 25%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 

02.05.12.361.2003.2.11 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 02.05.12.361.2003.2.11 – MANUT.  
ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
140000000; 02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-SEMEC//ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 140000000; 02.006.12.361.1002. 2.16 - MANUT. 
ATIVIDADE - ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
113000000; 02.006.12.365.1002. 2.18 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
INFANTIL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 113000000; 
02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
240000000; 02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 1000000; 02.008.10.301.1008.2.26 -  MANUT. ATIVIDADE- 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 211000000; 
02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 214000000; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 02.009.10.301.1008. 
1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA 
- ESF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 214000000; 02.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO 
A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 214000000; 02.010.15.452.1003.2.44 - MANUT. DA LIMPEZA 
PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 02.010.15.452.1003.2.27 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 1000000; 02.010.15.452.1004.2.43 
– MANUT. DAS VIAS URBANAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
2.11.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 2.11.08.244.2003.2.31 
- MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 1000000; 02.11.08.243.1001.1.157 - MANUT. 
CMDCA- CONS. M. APOIO CRIANÇA/ ADOLESCENTE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADO - IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 311000000; 
02.12.08.244.1001. 2.51 - INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADO - 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 311000000; 02.12.08.244.1001.2.52 - 
SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
SCFV - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 311000000; 02.014.13.392.25.2.54 - MANUT. 
DAS ATIVIDADES ARTISTICAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 1000000 e 
02.014.13.392.25.2.56 - MANUT. DA BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE – 1000000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal nº 
525/2021.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 08 de agosto de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Maria Sulene Dantas Sarmento – CONTRATADA 
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.05.13.010.006 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.05.13.010 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    ADRIANO DOS SANTOS JALES EIRELI ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
para locação e montagem de equipamentos, estrutura para eventos e 
correlatos, a fim de atender demanda específica da administração 
municipal de Luís Gomes/RN, destinados aos eventos relacionados ao dia 
do evangélico, que será comemorado no próximo dia 15 de outubro de 
2022 em praça pública, com recursos próprios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2022, nas quantidades, especificações 
e demais condições gerais descritas no Termo de Referência, Edital de 
Convocação e Ata de Registro de Preços, consoante dispõe a legislação 
vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2022.05.13.010, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 16.060,00 (Dezeseis Mil e 
Sessenta Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
serviços, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 02.01.13.392.2003.2.33 – 
APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 1000000; 02.01.13.392.2003.2.35 - APOIO DE 
EVENTOS DA FENACUT - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 
1000000; 02.014.13.392.25.1.195 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
CULTURAIS – GRUPOS TEATROS - FOLCLORE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE – 1000000; 02.014.13.392.1010.2.54 – 
MANUT. DAS ATIVIDADE ARTISTICAS E CULTURAIS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE – 1000000, ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 525/2021.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 10 de outubro de 2022. 
 
ASSINANTES:  
 
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Adriano dos Santos Jales - CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.05.13.010.004 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.05.13.010 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    ADRIANO DOS SANTOS JALES EIRELI ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
para locação e montagem de equipamentos, estrutura para eventos e 
correlatos, a fim de atender demanda específica da administração 
municipal de Luís Gomes/RN, destinados aos eventos relacionados ao 
desafio 21 (vinte e um) dias promovidos pelo município de Luís Gomes, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, com recursos próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2022, nas 
quantidades, especificações e demais condições gerais descritas no 
Termo de Referência, Edital de Convocação e Ata de Registro de Preços, 
consoante dispõe a legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2022.05.13.010, realizada 

com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 8.120,00 (Oito Mil, Cento e 
Vinte e Um Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
serviços, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 02.01.13.392.2003.2.33 – 
APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 1000000; 02.01.13.392.2003.2.35 - APOIO DE 
EVENTOS DA FENACUT - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 
1000000; 02.014.13.392.25.1.195 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
CULTURAIS – GRUPOS TEATROS - FOLCLORE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE – 1000000; 02.014.13.392.1010.2.54 – 
MANUT. DAS ATIVIDADE ARTISTICAS E CULTURAIS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE – 1000000, ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 525/2021.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 30 de agosto de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Adriano dos Santos Jales – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.05.13.010.005 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.05.13.010 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    ADRIANO DOS SANTOS JALES EIRELI ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
para locação e montagem de equipamentos, estrutura para eventos e 
correlatos, a fim de atender demanda específica da administração 
municipal de Luís Gomes/RN, destinados a semana literária do município 
realizada em parceria da Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria 
Municipal de Educação, no período de 21 a 23 de setembro, com recursos 
próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 
2022, nas quantidades, especificações e demais condições gerais 
descritas no Termo de Referência, Edital de Convocação e Ata de Registro 
de Preços, consoante dispõe a legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2022.05.13.010, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 9.670,00 (Nove Mil 
Seiscentos e Setenta Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 02.01.13.392.2003.2.33 – 
APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 1000000; 02.01.13.392.2003.2.35 - APOIO DE 
EVENTOS DA FENACUT - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 
1000000; 02.014.13.392.25.1.195 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
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CULTURAIS – GRUPOS TEATROS - FOLCLORE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE – 1000000; 02.014.13.392.1010.2.54 – 
MANUT. DAS ATIVIDADE ARTISTICAS E CULTURAIS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE – 1000000, ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 525/2021.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 16 de setembro de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Adriano dos Santos Jales - CONTRATADA 
 

PODER LEGISLATIVO 

 
 

Sem matéria para esta edição. 
 
 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
 
 

Sem matéria para esta edição. 
 
 
 

 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 

Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 

Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
 

Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com

 


